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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

DA Nº

EM EN D A AO PROJETO DE LEI Nº85/2019

DISPÕE SOBREAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (L.D.0)

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalizaçãoe
Controle,

Em conformidade com o artigo 143, 8 2º da Lei Orgânica do Município de Ri
Preto, cx, artigo 215, Parágrafo Único, do Regimento Interno, submetoà apreciação
de Vossa Excelência e Egrégia Comissão,a seguinte EMENDA:

Projeto; Promover 0 funcionamento do castra múvel que está parado há muito
tempo por falta de materiais e serviços de manutenção do veículo
Programa: Obras

Objetivos: Saúde

Valor estimado:R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

OBS: Fica autorizada a Administração Municipala promover o detalhamento orçamentário.
da presente emenda nos anexos pertinentes, constantes no presente Projeto de Lei nº 89/19,

Sala das Comissões, 22 demiode 2019.

N |Ort, Pesotiador


